
28/10/2021 15:15 SEI/MAPA - 15676048 - Contrato

https://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2742628… 1/3

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
 

     

CONTRATO Nº 29/2021

TERMO DE CONTRATO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SEM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  Nº
29/2021, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO   LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA
AGROPECUÁRIA- LFDA/SP  E A EMPRESA AMBSERV
TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA​.

 

A União, por intermédio do LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA- LFDA/SP, com sede na Rua Raul Ferrari, s/nº , na cidade de Campinas, Estado de
São Paulo​, inscrito no CNPJ sob o nº 00.396.895/0047-08, neste ato representado pelo Coordenador Yuri Fernandes Feltrin, nomeado pela  Portaria nº 178, de
25 de janeiro de 2021, publicada no DOU em 26 de janeiro de 2021 portador do CPF 130.932.308-96 e RG 19.124.340-1, doravante denominada CONTRATANTE,
e a Ambserv Tratamento de Resíduos Ltda inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.067.001/0001-00, sediada na Rua: Alexandre Zanchetta, 337, Campina, Cep: 83015-
148, em São José dos Pinhais/PR, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) André Berto Xavier da Silva, portador(a) da Carteira
de Identidade nº 08.821.463-0 e CPF nº 023.439.777-20, tendo em vista o que consta no Processo nº 21053.000267/2021-94 e em observância às disposições
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, da Instrução Normativa
73 de 5 de agosto de 2020 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Dispensa n° 009/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de  empresa especializada para a prestação de serviço de gestão de resíduos englobando
gerenciamento, coleta, acondicionamento, transporte, armazenamento, tratamento e destinação final dos  resíduos gerados  nas bases físicas de Campinas e
Jundiaí do LFDA-SP, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO  E ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QNT TOTAL BASE FÍSICA VALOR
UNITÁRIO ESTIMADO

1

Resíduos do Grupo A (ponteiras e placas plásticas, luvas, papéis, alumínios, plásticos,
algodão, caldos, meios de cultura, tubos, microtubos, luvas descartáveis e alimentos
contaminados com agentes biológicos, fragmentos de tecidos animais, ovos, carcaças de
pintinhos, camundongos e cobaias). Todos os materiais são previamente autoclavados. 

Kg
3.000 Kg

(divididos em coletas
semanais por três meses)

Campinas-SP R$ 3,80

2
Resíduos do Grupo B (ácidos, bases, sais e outras substâncias residuais provenientes de
ensaios laboratoriais, em formas líquida e sólida; papéis, plásticos, luvas descartáveis,
alimentos e materiais contaminados com produtos químicos. 

Kg
360 Kg

(divididos em coletas
semanais por três meses)

Campinas-SP R$ 4,40

3
Resíduos Grupo E – materiais perfuro cortantes (seringas com agulhas, lâminas, vidros
quebrados contaminados com agentes biológicos). Todos os materiais são previamente
autoclavados. 

Kg
3 Kg

(divididos em coletas
semanais por três meses)

Campinas-SP R$ 09,96

4
Resíduos do Grupo B (ácidos, bases, sais e outras substâncias residuais provenientes de
ensaios laboratoriais, em formas líquida e sólida; papéis, plásticos, luvas descartáveis,
alimentos e materiais contaminados com produtos químicos. 

Kg
405 Kg

(divididos em coletas
semanais por três meses)

Jundiaí-SP R$ 3,95

TOTAL

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 17/06/2021 e encerramento em 17/09/2021.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 14.613,75 (quatorze mil seiscentos e treze reais e setenta e cinco centavos)

3.2.   No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços
efetivamente prestados.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o
exercício de 2021, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 130102/000001

Fonte de Recurso: 0100000000, 0150013038 ou 0350013038

Programa de Trabalho: 169059

Natureza de Despesa: 33.90.39-78
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Projeto de Atividade: FUNLABB 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Projeto Básico e no Anexo XI da IN
SEGES/MP n. 5/2017.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. Os valores são fixos e irreajustáveis durante os três meses de vigência deste contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela
CONTRATANTE são aqueles previstos no Projeto Básico.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3.  As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666,
de 1993.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária de Campinas/SP  - Justiça
Federal.






Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado  em uma única via eletrônica, que, depois de lido e achado em ordem, vai
assinado pelos contraentes.

 

 

Campinas, 16 de Junho de 2021
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CONTRATANTE

YURI FERNANDES FELTRIN

Auditor Fiscal Federal Agropecuário

Coordenador do LFDA-SP

CPF: 130.932.308-96

RG: 19.124.340-1

CONTRATADA

ANDRÉ BERTO XAVIER DA SILVA

Sócio/Administrador

AMBSERV

CPF: 023.439.777-20

RG: 08.821.463-0

           

Testemunhas:         

                                                                                                       

MARCIA OLIVEIRA PARREIRA

CHEFE DA DAD

LFDA-SP

                                                                                                                                

Documento assinado eletronicamente por YURI FERNANDES FELTRIN, Coordenador do Laboratório de Defesa Agropecuária-SP, em 16/06/2021, às 13:27,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCIA OLIVEIRA PARREIRA, ESTATISTICO(a), em 16/06/2021, às 14:09, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por André Berto Xavier da Silva, Usuário Externo, em 16/06/2021, às 14:27, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 15676048 e o código CRC B8B37FD5.

Referência: Processo nº 21053.000267/2021-94  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm



